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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA N°    /2020 - 2° TURNO
(Do senhor Deputado Rafael Prudente)

 

Ao Projeto de Lei n° 1958/2018, que
"dispõe sobre a proibição de exposição
artística ou cultural com teor
pornográfico ou vilipêndio a símbolos
religiosos em espaços públicos no
Distrito Federal". 
 

Dê-se ao §1º do art. 1º a seguinte redação:
Art. 1º ...
§1º O teor pornográfico de que trata o caput, entende-se como as expressões artísticas ou

culturais que exponham o ato sexual explícito e a performance com atrizes ou atores desnudos em
locais e vias públicas. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei n° 1958/2018. 
Por esta razão, contamos com o apoio dos nobres pares para a devida aprovação da

proposição nos termos desta emenda.
 
 

Brasília, 24 de agosto de 2020.
 

RAFAEL PRUDENTE
Deputado Distrital

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 25/08/2020, às
11:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 25/08/2020, às 11:29, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 25/08/2020, às 11:30, conforme Art. 22, do
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Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 25/08/2020, às 11:48, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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